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S1­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  16327.901371/2014­71 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1401­002.407  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  13 de abril de 2018 

Matéria  DCOMP. SALDO NEGATIVO. 

Recorrente  ITAU UNIBANCO S.A. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2009 

DCOMP. SALDO NEGATIVO. IRRF.  

Elididas  as  duvidas  levantadas  pela  decisão  recorrida  que  impediam  o 
reconhecimento  do  direito  creditório  este  deve  ser  reconhecido, 
homologando­se a compensação pleiteada. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento 
ao recurso voluntário nos termos do voto da Relatora.  

 

(assinado digitalmente) 

Luiz Augusto de Souza Gonçalves ­ Presidente  

 

(assinado digitalmente) 

Livia De Carli Germano ­ Relatora 
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  16327.901371/2014-71  1401-002.407 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 13/04/2018 DCOMP. SALDO NEGATIVO. ITAU UNIBANCO S.A. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 14010024072018CARF1401ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2009
 DCOMP. SALDO NEGATIVO. IRRF. 
 Elididas as duvidas levantadas pela decisão recorrida que impediam o reconhecimento do direito creditório este deve ser reconhecido, homologando-se a compensação pleiteada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário nos termos do voto da Relatora. 
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente 
 
 (assinado digitalmente)
 Livia De Carli Germano - Relatora
 
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente), Livia De Carli Germano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Abel Nunes de Oliveira Neto, Leticia Domingues Costa Braga, Daniel Ribeiro Silva e Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa.
 
  Trata-se de Declaração de Compensação - DCOMP nº 22730.89831.131114.1.3.02-2007, nas quais foi utilizado crédito a título de �Saldo Negativo de IRPJ�, do exercício 2010, de 01/03/2009 a 31/12/2009. 
O despacho decisório de fl. 140, abaixo reproduzido, homologou parcialmente a compensação resultando no valor devedor consolidado correspondente aos débitos indevidamente compensados no montante de R$50.914.567,53, acrescido de multa de mora e juros de mora.

Apresentada manifestação de inconformidade, esta foi julgada parcialmente procedente em 24 de maio de 2016. A DRJ/FNS reconheceu direito creditório suplementar no importe de R$ 16.688.065,02, em acórdão assim ementado:

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2009 
IRRF. RENDIMENTOS PAGOS A FILIAL NO EXTERIOR. 
O imposto de renda retido na fonte sobre rendimentos pagos ou creditados a filial, sucursal, controlada ou coligada de pessoa jurídica domiciliada no Brasil, não compensado em virtude de a beneficiária ser domiciliada em país com tributação favorecida, poderá ser compensado com o imposto devido sobre o lucro real da matriz, controladora ou coligada no Brasil quando os resultados da filial, sucursal, controlada ou coligada, que contenham os referidos rendimentos, forem computados na determinação do lucro real da pessoa jurídica no Brasil. 
SALDO NEGATIVO DE IRPJ. ESTIMATIVAS OBJETO DE COMPENSAÇÕES NÃO HOMOLOGADAS. 
Na hipótese de compensação de estimativa não homologada, o débito será cobrado com base na própria DCOMP, instrumento de confissão de dívida. Por conseguinte, não cabe a glosa dessa estimativa na apuração da IRPJ a pagar ou do saldo negativo apurado na DIPJ. 
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
Direito Creditório Reconhecido em Parte

Restou em discussão o reconhecimento da parcela de R$18.161.056,98, relativa ao IRRF pago sobre o resgate do Fundo Cross-border, a qual foi originalmente negada em razão de a fiscalização ter entendido que a operação que deu origem a tal retenção não foi comprovada, nem consta que o rendimento supostamente auferido por empresa ligada tenha sido computado no lucro e posteriormente tributado no Brasil, na apuração do resultado da Matriz.
De fato, quanto à matéria, o �Relatório Fiscal� de f. 892 a 896 afirmou:
b) Item 5 - Rendimento de Aplicação Financeira - O contribuinte apresentou uma cópia simples de DARF referente a retenção de IR feita pelo Banco Itaucard S.A, CNPJ n° 17.192.451/0001-70 no Brasil, no valor de R$ 18.161.056,98 alegando tratar-se de resgate de aplicação financeira Fundo Crossborder efetuada por pessoa jurídica ligada com domicilio nas Ilhas Cayman (CNPJ 11.168.560/0001-76). Ocorre que não foram apresentados quaisquer outros documentos que possam comprovar a natureza da operação e ainda, que os rendimentos decorrentes da mesma, auferidos no Brasil foram computados na determinação do lucro da empresa ligada e posteriormente tributada no Brasil na apuração do resultado da Matriz. Assim, conclui-se pela glosa do valor por não restar comprovado a operação (falta de documentos comerciais, contábeis e fiscais com força probante) e por não se ter identificado que o rendimento foi de fato oferecido a tributação (vide art. 14 § 7° §13).
Intimado em 2 de junho de 2016 (fl. 952), uma quinta-feira, o contribuinte apresentou recurso voluntário em 4 de julho de 2016 (fl. 953), segunda-feira, alegando, em síntese:
(i) que apresentou na manifestação de inconformidade: a) o comprovante de recolhimento do IRRF realizado pelo Banco Itaucard, tendo como beneficiária pessoa ligada com domicílio nas Ilhas Cayman (Agência Grand Cayman), conforme regulamento do referido fundo de investimento (fl. 39); e b) a comprovação da adição dos rendimentos do Fundo na apuração do IRPJ, bem como a evidência de contabilização do Fundo na sua unidade externa (Grand Cayman) nas contas de investimento 1.3.15.30-8 e receita 7.1.5.40.00-1 e, ainda, os valores da amortização - R$154.186.018,44 de custo da aplicação - R$50.408.550,00 e o cálculo do IRRF - R$18.161.056,98.
(ii) que a decisão recorrida confirmou o oferecimento à tributação do lucro, cujo valor foi devidamente validado e informado na DIPJ, confirmando também a retenção sofrida no valor de R$18.161.056,98, a autorização legal para a utilização do crédito (art. 395, par. 8o, do RIR/99) e a demonstração da ativação contábil do valor do fundo, conforme balancete que evidencia a contabilização na unidade externa (Cayman). 
(iii) em que pese o conjunto probatório apresentado, a decisão recorrida entendeu que não era possível afirmar que se e quando teria efetivamente ocorrido o resgate.
(iv) diante disso, anexa ao recurso voluntário: a) o Relatório de Carteira Diária, documento oficial onde se registra a movimentação do Fundo Cross-border - CBI I FIM CP Investimento no Exterior, posição de 28/12/2009, no qual se evidencia o resgate de R$ 154.186.018,44 (doc. 3, fl. 987); b) os balancetes de fls. 989-992, que comprovariam a baixa da referida conta ocorrida em dezembro de 2009 e janeiro e fevereiro de 2010, encerrando-se contabilmente em março de 2010; e c) a mensagem Swift de fl. 993 informando o resgate efetuado já no valor líquido em dólar ($78.242.715,82), ocorrido em 29/12/2009, demonstrando o cálculo da retenção do IRRF e da conversão.
v) protesta, assim, pelo reconhecimento da totalidade do crédito que compôs o saldo negativo de 2009 e a consequente homologação da compensação.
Recebi o processo em distribuição realizada em 22 de junho de 2017.

 Conselheira Livia De Carli Germano - Relatora
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos para a sua admissibilidade, portanto dele conheço.
O acórdão recorrido não homologou o crédito referente ao IRRF pago sobre o resgate do Fundo Cross-border por entender que, não obstante tenha sido confirmada a retenção no valor de R$18.161.056,98 e o oferecimento dos valores à tributação, teriam remanescido dúvidas quanto à efetividade do respectivo resgate, nos seguintes termos (grifamos):
Em análise do arguido, constata-se que a operação não ficou devidamente esclarecida, embora o lucro indicado na planilha acima tenha sido levada à tributação, conforme DIPJ de f. 36/37 e 311.
O fato de a fonte pagadora ter feito o recolhimento da quantia discutida de R$ 18.161.056,98, a titulo de IRRF conforme registro abaixo, é importante, mas não é preponderante para a comprovação do direito creditório.

É que o aproveitamento de tal IRRF teria amparo no referido art. 395, § 8º, do RIR/99, de modo que a operação teria que ter como beneficiária pessoa ligada domiciliada em país com tributação favorecida.
A Interessada alega que o resgate foi de U$ 88.418.059,34 (correspondente a R$ 154.186.018,44), tendo como beneficiária aquela filial em Grand Cayman.
O pagamento de IRRF foi realizado em 29/12/2009, o que estaria a indicar que a operação teria ocorrido no terceiro decêndio de dezembro. Se o resgate tivesse ocorrido no segundo decêndio de dezembro, o vencimento seria no dia 23/12, conforme agenda tributária. 
O balancete único apresentado à f. 67, indica que a filial em Grand Cayman detinha U$ 88.418.059,34 em balancete de 30/11/2009:
Todavia, não há a posição no mês seguinte. Portanto, dúvidas remanescem quanto à efetividade do alegado resgate, porque não se sabe quando ocorreu, se ocorreu. 

Os documentos trazidos por ocasião do recurso voluntário visam a esclarecer as dúvidas levantadas por ocasião da decisão da DRJ, devendo portanto ser admitidos.
Como visto, o cerne da dúvida que remanesceu para a DRJ foi a ausência dos balancetes seguintes a novembro de 2009, o que a impediu de verificar se e quando houve o resgate.
No caso, entendo que os documentos apresentados pela Recorrente são capazes de elidir as dúvidas levantadas pelo acórdão recorrido.
De fato, o doc. de fl. 987, Relatório de Carteira Diária, registra a movimentação do cliente Fundo Cross-border - CBI I FIM CP Investimento no Exterior, contemplando três resgates em 28/12/2009 em um total de R$ 154.186.018,44, veja-se:

Além disso, os balancetes referentes à Agência Grand Cayman posteriores a novembro de 2009, comprovam que houve a baixa da conta UNIB0013120006 - INV EXCLUSIVE FUNDS-CROSS BORD, nos valores abaixo (o Recorrente observa que a existência de valores residuais em dezembro de 2009, janeiro e fevereiro de 2010 se deu em razão de ajustes contábeis):

Por fim, a mensagem Swift de fl. 993, abaixo reproduzida, demonstra a transferência do em dólar de $78.242.715,82, ocorrido em 29/12/2009.

Segundo o Recorrente, tal valor refere-se ao resgate líquido do IRRF, sendo que o cálculo da retenção do IRRF e da conversão para reais foi demonstrado nos seguintes termos:

Assim, por entender que a existência e data do resgate restaram comprovadas, não há como manter a conclusão da decisão recorrida. 
Diante do exposto, oriento meu voto para dar provimento ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Livia De Carli Germano
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Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Luiz  Augusto  de 
Souza Goncalves (Presidente), Livia De Carli Germano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, 
Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Abel Nunes de Oliveira Neto, Leticia Domingues Costa 
Braga, Daniel Ribeiro Silva e Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa. 

 

Relatório 

Trata­se  de  Declaração  de  Compensação  ­  DCOMP  nº 
22730.89831.131114.1.3.02­2007, nas quais foi utilizado crédito a título de “Saldo Negativo de 
IRPJ”, do exercício 2010, de 01/03/2009 a 31/12/2009.  

O  despacho  decisório  de  fl.  140,  abaixo  reproduzido,  homologou 
parcialmente  a  compensação  resultando  no  valor  devedor  consolidado  correspondente  aos 
débitos indevidamente compensados no montante de R$50.914.567,53, acrescido de multa de 
mora e juros de mora. 

 

Apresentada manifestação de  inconformidade,  esta  foi  julgada parcialmente 
procedente em 24 de maio de 2016. A DRJ/FNS reconheceu direito creditório suplementar no 
importe de R$ 16.688.065,02, em acórdão assim ementado: 

 

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ  
Ano­calendário: 2009  

IRRF. RENDIMENTOS PAGOS A FILIAL NO EXTERIOR.  
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O  imposto  de  renda  retido  na  fonte  sobre  rendimentos  pagos  ou  creditados  a 
filial, sucursal, controlada ou coligada de pessoa jurídica domiciliada no Brasil, 
não  compensado  em  virtude  de  a  beneficiária  ser  domiciliada  em  país  com 
tributação  favorecida,  poderá  ser  compensado  com  o  imposto  devido  sobre  o 
lucro real da matriz, controladora ou coligada no Brasil quando os resultados da 
filial, sucursal, controlada ou coligada, que contenham os referidos rendimentos, 
forem computados na determinação do lucro real da pessoa jurídica no Brasil.  

SALDO  NEGATIVO  DE  IRPJ.  ESTIMATIVAS  OBJETO  DE 
COMPENSAÇÕES NÃO HOMOLOGADAS.  

Na  hipótese  de  compensação  de  estimativa  não  homologada,  o  débito  será 
cobrado com base na própria DCOMP, instrumento de confissão de dívida. Por 
conseguinte, não cabe a glosa dessa estimativa na apuração da IRPJ a pagar ou 
do saldo negativo apurado na DIPJ.  

Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte  

Direito Creditório Reconhecido em Parte 
 

Restou  em  discussão  o  reconhecimento  da  parcela  de  R$18.161.056,98, 
relativa ao IRRF pago sobre o resgate do Fundo Cross­border, a qual foi originalmente negada 
em razão de a fiscalização ter entendido que a operação que deu origem a tal retenção não foi 
comprovada,  nem  consta  que  o  rendimento  supostamente  auferido  por  empresa  ligada  tenha 
sido  computado  no  lucro  e  posteriormente  tributado  no  Brasil,  na  apuração  do  resultado  da 
Matriz. 

De fato, quanto à matéria, o “Relatório Fiscal” de f. 892 a 896 afirmou: 

b) Item 5 ­ Rendimento de Aplicação Financeira ­ O contribuinte apresentou 
uma cópia simples de DARF referente a retenção de IR  feita pelo Banco Itaucard 
S.A,  CNPJ  n°  17.192.451/0001­70  no  Brasil,  no  valor  de  R$  18.161.056,98 
alegando tratar­se de resgate de aplicação financeira Fundo Crossborder efetuada 
por  pessoa  jurídica  ligada  com  domicilio  nas  Ilhas  Cayman  (CNPJ 
11.168.560/0001­76).  Ocorre  que  não  foram  apresentados  quaisquer  outros 
documentos  que  possam  comprovar  a  natureza  da  operação  e  ainda,  que  os 
rendimentos  decorrentes  da  mesma,  auferidos  no  Brasil  foram  computados  na 
determinação do  lucro da empresa  ligada e posteriormente tributada no Brasil na 
apuração  do  resultado  da Matriz.  Assim,  conclui­se  pela  glosa  do  valor  por  não 
restar comprovado a operação (falta de documentos comerciais, contábeis e fiscais 
com  força  probante)  e  por  não  se  ter  identificado  que  o  rendimento  foi  de  fato 
oferecido a tributação (vide art. 14 § 7° §13). 

Intimado em 2 de  junho de 2016  (fl.  952),  uma quinta­feira,  o  contribuinte 
apresentou  recurso  voluntário  em  4  de  julho  de  2016  (fl.  953),  segunda­feira,  alegando,  em 
síntese: 

(i)  que  apresentou  na  manifestação  de  inconformidade:  a)  o  comprovante  de 
recolhimento do  IRRF realizado pelo Banco  Itaucard,  tendo como beneficiária pessoa 
ligada  com  domicílio  nas  Ilhas  Cayman  (Agência  Grand  Cayman),  conforme 
regulamento do referido fundo de investimento (fl. 39); e b) a comprovação da adição 
dos  rendimentos  do  Fundo  na  apuração  do  IRPJ,  bem  como  a  evidência  de 
contabilização  do  Fundo  na  sua  unidade  externa  (Grand  Cayman)  nas  contas  de 
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investimento 1.3.15.30­8  e  receita 7.1.5.40.00­1  e,  ainda,  os valores da amortização  ­ 
R$154.186.018,44  de  custo  da  aplicação  ­  R$50.408.550,00  e  o  cálculo  do  IRRF  ­ 
R$18.161.056,98. 

(ii) que a decisão recorrida confirmou o oferecimento à tributação do lucro, cujo valor 
foi devidamente validado e informado na DIPJ, confirmando também a retenção sofrida 
no valor de R$18.161.056,98, a autorização legal para a utilização do crédito (art. 395, 
par. 8o, do RIR/99) e a demonstração da ativação contábil do valor do fundo, conforme 
balancete que evidencia a contabilização na unidade externa (Cayman).  

(iii) em que pese o conjunto probatório apresentado, a decisão recorrida entendeu que 
não era possível afirmar que se e quando teria efetivamente ocorrido o resgate. 

(iv)  diante  disso,  anexa  ao  recurso  voluntário:  a)  o  Relatório  de  Carteira  Diária, 
documento oficial onde se registra a movimentação do Fundo Cross­border ­ CBI I FIM 
CP Investimento no Exterior, posição de 28/12/2009, no qual se evidencia o resgate de 
R$  154.186.018,44  (doc.  3,  fl.  987);  b)  os  balancetes  de  fls.  989­992,  que 
comprovariam  a  baixa  da  referida  conta  ocorrida  em  dezembro  de  2009  e  janeiro  e 
fevereiro de 2010,  encerrando­se  contabilmente  em março de 2010;  e  c)  a mensagem 
Swift  de  fl.  993  informando  o  resgate  efetuado  já  no  valor  líquido  em  dólar 
($78.242.715,82),  ocorrido  em  29/12/2009,  demonstrando  o  cálculo  da  retenção  do 
IRRF e da conversão. 

v)  protesta,  assim,  pelo  reconhecimento  da  totalidade  do  crédito  que  compôs  o  saldo 
negativo de 2009 e a consequente homologação da compensação. 

Recebi o processo em distribuição realizada em 22 de junho de 2017. 

 

Voto            

Conselheira Livia De Carli Germano ­ Relatora 

O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos para a sua 
admissibilidade, portanto dele conheço. 

O acórdão recorrido não homologou o crédito referente ao IRRF pago sobre o 
resgate  do  Fundo  Cross­border  por  entender  que,  não  obstante  tenha  sido  confirmada  a 
retenção  no  valor  de  R$18.161.056,98  e  o  oferecimento  dos  valores  à  tributação,  teriam 
remanescido  dúvidas  quanto  à  efetividade  do  respectivo  resgate,  nos  seguintes  termos 
(grifamos): 

Em  análise  do  arguido,  constata­se  que  a  operação  não  ficou 
devidamente  esclarecida,  embora  o  lucro  indicado  na  planilha 
acima tenha sido levada à tributação, conforme DIPJ de f. 36/37 
e 311. 

O  fato de a  fonte pagadora  ter  feito o  recolhimento da quantia 
discutida  de  R$  18.161.056,98,  a  titulo  de  IRRF  conforme 
registro abaixo, é  importante, mas não é preponderante para a 
comprovação do direito creditório. 
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É  que  o  aproveitamento  de  tal  IRRF  teria  amparo  no  referido 
art. 395, § 8º, do RIR/99, de modo que a operação teria que ter 
como  beneficiária  pessoa  ligada  domiciliada  em  país  com 
tributação favorecida. 

A  Interessada  alega  que  o  resgate  foi  de  U$  88.418.059,34 
(correspondente a R$ 154.186.018,44),  tendo como beneficiária 
aquela filial em Grand Cayman. 

O  pagamento  de  IRRF  foi  realizado  em  29/12/2009,  o  que 
estaria  a  indicar  que  a  operação  teria  ocorrido  no  terceiro 
decêndio  de  dezembro.  Se  o  resgate  tivesse  ocorrido  no 
segundo  decêndio  de  dezembro,  o  vencimento  seria  no  dia 
23/12, conforme agenda tributária.  

O balancete único apresentado à f. 67, indica que a filial em 
Grand  Cayman  detinha  U$  88.418.059,34  em  balancete  de 
30/11/2009: 

Todavia, não há a posição no mês seguinte. Portanto, dúvidas 
remanescem  quanto  à  efetividade  do  alegado  resgate,  porque 
não se sabe quando ocorreu, se ocorreu.  

 

Os documentos trazidos por ocasião do recurso voluntário visam a esclarecer 
as dúvidas levantadas por ocasião da decisão da DRJ, devendo portanto ser admitidos. 

Como visto, o cerne da dúvida que remanesceu para a DRJ foi a ausência dos 
balancetes seguintes a novembro de 2009, o que a  impediu de verificar se e quando houve o 
resgate. 
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No  caso,  entendo  que  os  documentos  apresentados  pela  Recorrente  são 
capazes de elidir as dúvidas levantadas pelo acórdão recorrido. 

De  fato,  o  doc.  de  fl.  987,  Relatório  de  Carteira  Diária,  registra  a 
movimentação  do  cliente  Fundo  Cross­border  ­  CBI  I  FIM  CP  Investimento  no  Exterior, 
contemplando três resgates em 28/12/2009 em um total de R$ 154.186.018,44, veja­se: 

 

Além disso, os balancetes referentes à Agência Grand Cayman posteriores a 
novembro  de  2009,  comprovam  que  houve  a  baixa  da  conta  UNIB0013120006  ­  INV 
EXCLUSIVE  FUNDS­CROSS  BORD,  nos  valores  abaixo  (o  Recorrente  observa  que  a 
existência de valores  residuais em dezembro de 2009,  janeiro e  fevereiro de 2010 se deu em 
razão de ajustes contábeis): 

 

Por  fim,  a  mensagem  Swift  de  fl.  993,  abaixo  reproduzida,  demonstra  a 
transferência do em dólar de $78.242.715,82, ocorrido em 29/12/2009. 
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Segundo o Recorrente, tal valor refere­se ao resgate líquido do IRRF, sendo 
que o  cálculo da  retenção do  IRRF e da conversão para  reais  foi  demonstrado nos  seguintes 
termos: 

 

Assim, por entender que a existência e data do resgate restaram comprovadas, 
não há como manter a conclusão da decisão recorrida.  

Diante  do  exposto,  oriento  meu  voto  para  dar  provimento  ao  recurso 
voluntário. 

 

(assinado digitalmente) 

Livia De Carli Germano 
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